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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

P ROJT O DE LEI N  28/90 

CTIDÂ DE DOAÇÃO DE TERNOS DE PROPRIEDÃDE DO MUNIC-

pio À PESSOAS ABSOLUTAMENTE C1RETEb, E DÁ OUTRAS PRO 

VIDJNCIAS. 

A Ciar' Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. l' - Pica o Executivo Municipal aLtorizado a doar arca Corres 

pondeute a meio lote, em terrenos de propriedade do muni 

cípio i pessoas comprovadamente necessitadas. 

ART. 2 - No será cobrado o imposto "inter Vivos' dos benefjcj - 

rios. 

ART. 3 - Por iniciativa do Executivo com a participação dp Legis-

lativo, criará ama Comissão de avaliaço. 

.._J 4;, 

ART. 42 - Revogam-se as disposições em contr.rio, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua publicação. 

SiL.: DAS SESSES, 25 DE ABRIL DE 1990. 
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PROJETO DE LEI NÇ 28/90 

CJIDA DE DOAÇXO DE PEiNOS DE PROPRIEDADE DO !TUNIC-

pio À PESOS ABSOLUTAMENTE CARENTEs, E DÁ OUTRAS PRO 

VIDNC IAS. 

A Cmar MUn1CiJaJ. de Cone1heiro L:faiete decreta: 

ART. 1P - Piei o Executivo 2,1nicipa1 a.torizado a doar área corres 

pondeiite a meio lote, em terrenos de propriedade do muni 

cíp10 à pessoas coiriprovadsmerite necessitadas. 

ART. 20 - No será cobrado o imposto "Inter Vivos" dos benefici - 

rios. 

ART. 39 - Por iniciativa do Executivo com a participiço dp Legis- 

lativo, criar a Comisso de ava1iaço. 

ART. 4 - Revogam-e as disposições em áontrrio, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua publicação. 

5PiL*t DAS SJSES, 25 DE NBRIL  DE  1990. 
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CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

J conhecarno, e Á muito o espfrito humani:st.ico do 

cidadão Arnaldo Francisco Penna, hoje no governo do imnic~"pio, 

eleito para o cargo de :,-'refeito bem como, ternos acompanhado pari 

passo o norteaento do governo de Sua Exa., no que tane o sci1, 

razo pela qual anima-nos a propor . Casa o Projeto por entender - 

mos a medida justa. 

Justifica-se ainda mais que um pais corno o nosso, em 

dimens3es continentais, haja ainda patrícios que no dieponhii ã 

urna pequena •rea para construirem seu abrigo, considerado e de fa-

to a sepultura da vida, 

1LA DAS SESSES, 25 de ABRIL DE 1990. 

o 



JUSTIFICITIVA 

J 

 

conhecemos, e há muito o espírito humanístico do 

cidadão Arnaldo Francisco Penna, hoje no governo do município, 

eleito para o cargo de Prefeito bem como, ternos 3c0mpanLad0 pari 

pisso o nortesmonto do governo de Sua Ixa., no que tange o sèøial, 

razao pela qual anima-nos a propor a Casa o Projeto por entender - 

mos a medida justa. 

Justifica-se ainda mais que um país como o nosso, em 

dimensões continentais, haja ainda patrícios rue no disonham de 

urna pe uena írea para construírem seu abrigo, considerado e de fa-

to a sepultura da vida. 

7LA DAS SE-3O3, 25 de ABRIL DE 1990. 
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